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Informação n.º 101/DAPLEN/2013                                                                 7 de maio 
 

 

 

Assunto: Apoio extraordinário à Região Autónoma dos Açores 

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 156.º do Regimento da Assembleia da 

República, e nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º da Resolução da Assembleia da 

República n.º 20/2004, de 16 de Fevereiro, junto se anexa o texto da Resolução sobre o 

assunto em epígrafe, aprovado em 3 de maio de 2013, para subsequente envio a S. Ex.ª o 

Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública. 

 

No texto da resolução foram incluídos a fórmula inicial e demais elementos formais. 

 

À consideração superior 

 

O técnico jurista 

 

 

(António Santos) 



 

RESOLUÇÃO N.º        /2013 

 

 

 

Apoio extraordinário à Região Autónoma dos Açores 

 

 

 

 A Assembleia da República, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição 

da República, resolve recomendar ao Governo que, nos termos do n.º 1 do artigo 48.º da 

Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de fevereiro, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2010, de 

23 de março, acione, em articulação com o Governo Regional dos Açores, os 

mecanismos de apoio extraordinário à reparação dos prejuízos provocados pelas 

intempéries que se abateram sobre a Região ao longo do mês de março de 2013. 

 

 

Aprovada em 3 de maio de 2013 

 

 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 

 

 

(Maria da Assunção A. Esteves) 


